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a] mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços;

b] quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos

XIV , XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

de Licitações.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo

da presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a

comunicação será feita por publicação na afixação do flanelõgrafo da Comissão Permannte

de Licitação ou em jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não

ser aceita pelo Municipio, facultando-se ã esta neste caso, a aplicação das penalidades

previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de

ordem de serviço já emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

c|.Ãusu|.a nêclma TERCEIRA - nas Psnatioâozs
13.1. Na hipotese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementam,

serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nê 8.666/93, alterada e

consolidada, as seguintes Penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo

ou cometer fraude fiscal, ficarã impedido de licitar e contratar com o lílflunicipio de
'›.
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BARROQUINHA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BARROQUINHA pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

l- multa de atê 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b] não manter a proposta;

c] fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidõneo;

13.1.2. multa moratória de 0,3% (Três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de

atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da

ordem de serviço/autorização de serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata, atê

o limite de 15% [quinze por cento] sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 [trinta]

dias;

13.1.3. multa moratória de 20% [vinte por cento] sobre o valor do pedido, na hipótese de

atraso superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado;

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento dos serviços, às atividades da administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no

contrato ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei ng 8.666/93,

alterada e consolidada, e na Lei n.ê 10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa de 1% [um por cento] atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal- DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizer jus. ,
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133.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal n.ê 8.66-6/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá

a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações

estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - nos n.ic1Tos PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 será objeto de processo judicial, na

forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA Décima QUINTA - nos Rscuasos oaçamsnmatos
15.1. As despesas decorrentes das contratações, oriundas da presente Ata, correrão á conta

de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes,

em favor das Secretarias Municipais interessadas, á época da expedição das competentes

ordens de serviço/autorizações de serviço.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
,ab 4-órgao gerenciador e os órgaos participantes. lt
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16.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.4.1. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

ctausuta Dscnvla ssrma - Das Dlsrosiçoss Finais
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições:

1'7.1.1.todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de termo aditivo á presente ata de Registro de Preços.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem

e seus anexos, e as propostas da empresas classificadas por item.

1'7.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n.ê 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

Administração.

17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa

autorização da Administração.

ctausuta Décima oitava - Do FORO
17.1. O foro da Comarca Vinculada de BARROQUINHA ê o competente para dirimir

questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao dispost no § 25* do

artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. I
\

CDM:
:.:¬3:9 UI' F9 .JI-J:

oOA*

Rua Onze de Maio. .\i“ 739 -- Centro - Cep.: ó2.‹=il0~000 - Barroquinha - Ce atzsraa

I 



O \“¡

f .
":_.¬*:` GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

CNPJ: 23.478.597fOilOl-80 - Fone: (88) 3623 1137

O É' F r ,z,.-.

coa:
-aPis- Ff

Rua Onze de Maio. Nf' 239 - Centro - Cep.: 62.410-000 ~ Barroquinha - Ce Rusnta

Assim pactuadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, na presença de 02
[duas] testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

BARROQUINHA-Ce, _ de __ de ___.

-.zNoME Do sEcRETaR|o cEs'roR~.›
Secretário de ‹:Secretaria:=-

CONTRATANTE

‹=:NOME DA EMPRESA:

-:NOME DO REPRESENTANTE:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF NC'

z. cer tr: 5...,
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 g

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

ÓRGÃO CERENCIADOR
1. sECRETaRia MUNICIPAL DE iNi=RaEsTRuTURA E sERviçOs rústicos.
sEcRETaRiO(a)z _-

ÓRGÃOS PaRTIcIPai~iTEsz
1. SECRETARIA MUNICIPAL Da EDUCAÇÃO.
SEcRETÁRiO(A)z _ _..- --

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE.
sECRi':TARiO(a)z _

GÚM.~1g~
1-1T UF .

o UF .t,«;_¬r

Cte Ii»
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3. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS

Humanos
sECRETaRio(a)z G P
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ANEXO ii A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns

Rstaçao E Quatiricaçao Dos i=oRNEcEDoREs

01. RAZÃO sociatz
CNP]

ENDEREçoz
TELEFONE; Pax:
REPRESENTANTE Rcz cPi=z
BANCO; acÊNciaz CONTA CORRENTE

"M

0 \
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ANEXO iu A ara DE REGISTRO DE PREÇOS NR.

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO Dos SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ng celebrada entre

o MUNICÍPIO DE BARROQUINHA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por

Item, em face á realização do Pregão Presencial né* 00.001/2020 - SRP.

OBIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
MANUTENCAO MECANICA, PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE
PEÇAS, Na FROTA DE VEICULOS PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO DE EARROOUINIIA/CE.

ESPECIFICAÇÃO E ; E QUANT. Til PREÇO UNITÁRIO
_ _ A H ¡ - _ i

REPRESENTANTE LEGAL:

[RELACIONAR TODOS Os ITENS DO PREGÃO]

Cx\~.
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ANEXO Iv A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NH.____

í FI'I RELAÇAO E QUALIFICAÇAO Dos COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

OÚEII

CUM;
1¬SÉ F3: É 1 1.-Q41A341
 '

O
_ i\_
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Conforme item 7.12 dO edital do PREGÃO PRESENCIAL NE. 00.001/2020 - SRP, segue abaixe

relação neminal dos cOmpOnenteE de cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N9. .

ITEM _
1. RAZÃO sOI:IAI.z _
CNP] N2.z _
ENDEREÇO: _
TELEFONE; _
REPRESENTANTE _
RG NE.: _

CPF NE.: _ \
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ANEXO V

. MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Ng

O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNP] sob O ng 23.478.597/0001-80, com sede de sua Prefeitura Municipal situada na Rua 11 de
Maio, ng 739, Centro, CEP 62.410-000, através da SECRETARIA DE I , neste ato
representada pelo respectivo Secretario, Sr[a). _ __ , doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa _, pessoa jurídica de direito privado, sediada
à rua _, _, bairro _, cidade _, inscrita no CNP] sob o ng ___, por seu representante legal, Sr.
_, portador do CPF ng _, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cI.AusuI.A PRIMEIRA - DO PUNDAMENTO
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o ng 00.001/2020 -
SRP, Ata de Registro de Preço ng _ _ em conformidade com a Lei Federal Ng 8.666/93 -
Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal ng 10.520, de 17/07/2002.

¡, .

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1. CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECANICA.
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE PEÇAS, NA FROTA DE VEÍCULOS
PATRIMONIAIS DO MUNICIPIO DE EARROQUINHA/cE, abaixa I~eIA.:Im¬IAzI@z

_. I UNIDADE DE I .UANTIDADE vAI.OR - sfITEM EsPEcIPIcAçoEs p DESCONTO Q I A ¿
l

__ __ _ _ ___,__ ,__ _ _ I._._.. - --I; I A I I
__ TOTAL DO LOTE _ ¿

cI.AUsuI.A TEREEIRA - DO vAI.OR E DO PAGAMENTO
3.1 O presente contrato em valor global de RS _ (_), a ser pago na proporção do fornecimento
do serviço, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviços expedidas, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas sempre da tabela de tempos padrões de serviço da concessionária autorizada
para SERVIÇOS e da lista de preços da concessionária autorizada para S, além das

\`t
'M

oggra

Rua Onze de Maio, N” T39 - Centro - C-ep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce Rum.-IA

C-OM;
inSÉ 'U1' ou ro O"

F;-*)*¬'.'.`Í*:`



À' ..
` ` T” GOVERNO DO ESTADO DO CEARAIf

o_o
If

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

CNPJ: 23.478.591-“'000l-80 - Fone: (88) 3623 1137

Certidões Federais, Estaduais e Municipais e Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS todas
atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento apos O fornecimento do serviço, conforme
verificação do mesmo pelo setor responsável da prefeitura e apos o encaminhamento da
documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalicias.
3.3. Por ocasião do fornecimento do serviço licitado o contratado deverá apresentar recibo em
02 [duas] vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome
da Prefeitura Municipal de BARROQUINHA - CE.

CLÁUSULA QUARTA - DA vICENCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até_ de de .

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM Dos RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão á conta de
recursos especificos consignados no vigente orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA

_ I»

Dotações orçamentárias: e elemento de despesas: ,_

CLÁUSULA SExTA - DA OERICACAO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatorio, da Lei Federal ng 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal
n.g 10.520/02.
6.2. O CONTRATADO obriga~se a:
6.2.1. A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 72 (setenta e duas] horas, para a conclusão
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, ressalvado a fixação de prazo menor, a
critério da Administração, ã epoca devida, observada a complexidade do serviço a ser
executado, contado da data da autorização da respectiva Ordem de Serviço ou, na hipotese de
necessidade de prazo maior, O mesmo deverá ser solicitado a Secretaria Gestora, que analisará
a solicitação;
6.2.2. Corrigir, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, sem onus para o municipio, os
serviços que, apos a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia
estipulado na proposta.
6.2.3.Conceder garantia dos serviços/peças, na forma da tabela abaixo:
6.2.3.1. Especificação do serviço Prazo minimo de garantia (contado da efetiva prestação dos
serviços):
a) manutenção preventiva e corretiva 6 [seis] meses;
b] lanternagem e pintura 12 (doze) meses;
C) peças, componentes e acessorios 3 [três] meses;
d) serviços em motor, cãmbio e suspensão 8 (oito) meses ou 500 [quin ` ntas] horas, O que
ocorrer primeiro.

`“'¬-_
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6.2.4. Encaminhar um mecânico para a Secretaria Gestora, na impossibilidade do veículo ser
deslocado até as instalações da Contratada para realização de algum tipo de manutenção, num
prazo máximo de duas horas, para possível solução imediata de problema de pouca gravidade;
6.2.5. Prestar serviço de guincho (reboque) nas áreas do município de BARROQUINHA/CE, 24
horas diárias, sem condições de transitar, o qual deverá estar disponível, no máximo, em
2[duas) hora apos chamado, sendo que os veículos poderão ser rebocados para a empresa
contratada ou para as dependências da Prefeitura Municipal de BARROQUINHA/CE, não se
sujeitando tal prestação ao sistema de pro-emissão de Ordem de Serviço;
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
6.2.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do § lg do artigo 65 da Lei ng 8.666/93;
6.2.8. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 horas serem adequados ás supracitadas
condições;
6.3.0 CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERACOES E REAIUSTE DO coNTRATOz
7.1 - Qualquer alteração contratual so poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, apos apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 - O Equilíbrio economico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAvA - DAS SANCOES
8.1. Na hipotese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementam, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas
8.1.1. Se O CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de BARROQUINHA e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BARROQUINHA pelo prazo de até 5 (cinco) anoS.
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações leg Is:
I- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: `\._ä
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a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c] fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidõneo;
II - multa moratoria de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
III - multa moratoria de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV - Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, ás atividades da administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei ng 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.g 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
8.2. Apos O devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em
favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
8.3. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n.g 8.666/9 3, alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISAO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações ãs suas cláusulas e condições ou nas hipoteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, exceto inciso Vl do artigo
78, uma vez que a subcontratação é permitida.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na l¡CÍl3gÇgU~
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao e -'tal de licitação e ã
proposta licitatoria.
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10.3. O CONTRATANTE se reserva O direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no -artigo 58 da Lei n.g 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e O uso dos serviços pela
Administração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com
os termos do Processo Licitatorio, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam O
procedimento licitatorio e a proposta adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente
designado pela Secretaria contrata nte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. O foro da Comarca Vinculada de BARROQUINHA é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2g do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também
o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

EARROQUINIIA - CE, _ de __ de _.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
SECRETÁRIO(A) _ _

SECRETARIA DE - L.
CONTRATANTE

-:NOIVIE DA EIVIPRESA>
‹:NOME DO REPRESENTANTE:-›

CONTRATADA
TESTEMUNHAS A
1. C -_ C CPFNII _ _ \
2. I _cPPNI*- H.¬'lL
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